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1. DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS

1. Balanços em 31 Dezembro de 2020 e 2019
2. Demonstrações dos resultados por naturezas em 31 de Dezembro de 2020 e 2019
3. Demonstrações das alterações no capital próprio dos exercícios findos em 31 de 
Dezembro de 2020 e 2019
4. Demonstrações dos fluxos de caixa dos exercícios findos em 31 de Dezembro de 
2020 e 2019
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2. ANEXO ÀS
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FINANCEIRAS
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RELATÓRIO DE AUDITORIA 
 
 
RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
(montantes expressos em milhares de Escudos Cabo Verdianos – mECV.) 
 
Opinião com reservas 
 
Auditámos as demonstrações financeiras anexas da Enapor – Empresa Nacional de Administração dos Portos, S.A. 
(a “Entidade” ou “ENAPOR”), que compreendem o balanço em 31 de dezembro de 2020 (que evidencia um total 
de mECV. 6.660.382 e um total de capital próprio de mECV. 3.287.943, incluindo um resultado líquido de  
mECV. 157.995), a demonstração dos resultados por naturezas, a demonstração das alterações no capital próprio e 
a demonstração dos fluxos de caixa relativas ao ano findo naquela data, e as notas anexas às demonstrações 
financeiras que incluem um resumo das políticas contabilísticas significativas. 
 
Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos das matérias referidas nas alíneas (i) a (v) na seção “Bases 
para a opinião com reservas”, e exceto quanto aos efeitos das matérias referida nas alíneas (vi) a (viii) da mesma 
seção, as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma apropriada, em todos os aspetos materiais, a 
posição financeira da Enapor – Empresa Nacional de Administração dos Portos, S.A. em 31 de dezembro de 2020 e 
o seu desempenho financeiro e fluxos de caixa relativos ao ano findo naquela data de acordo com os princípios 
contabilísticos geralmente aceites em Cabo Verde. 
 
Bases para a opinião com reservas 
 
(i) Não obtivemos, até à presente data, confirmação de saldos de diversas entidades, com referência a 31 de 

dezembro de 2020, os quais, de acordo com os registos contabilísticos da Entidade, naquela data, encontram-
se incluídos nas rubricas de “Clientes”, “Fornecedores”, “Financiamentos obtidos – passivo não corrente” e 
“Financiamentos obtidos – passivo corrente”, nos montantes de mECV. 156.581 (liquido de perdas por 
imparidade de mECV. 200.353), mECV. 10.584, mECV. 1.705.558 e de mECV. 236.388, respetivamente. Por 
outro lado, não obtivemos reconciliação dos saldos que nos foram indicados, com referência a 31 de 
dezembro de 2020, por cinco clientes, no montante total de mECV. 53.896, cujo saldo correspondente, 
naquela data, de acordo com os registos contabilísticos da Entidade, ascende a mECV. 63.235 (liquido de 
perdas por imparidade no montante de mECV. 28.445). Adicionalmente, o nosso relatório de auditoria sobre 
as demonstrações financeiras da Entidade em 31 de dezembro de 2019, datado de 27 de março de 2020, 
inclui uma reserva por limitação de âmbito similar aos assuntos acima referidos. Consequentemente, não nos 
é possível concluir quanto aos eventuais efeitos destes assuntos nas demonstrações financeiras da Entidade 
em 31 de dezembro de 2020. 
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(ii) Não obtivemos, até à presente data, resposta de dez consultores legais ao nosso pedido de indicação de 
processos envolvendo a Entidade, com referência a 31 de dezembro de 2020 (cinco consultores legais com 
referência a 31 de dezembro de 2019). Consequentemente, não nos é possível concluir quantos aos 
eventuais efeitos deste assunto, se alguns, nas demonstrações financeiras da Entidade em 31 de dezembro 
de 2020. 

(iii) No decurso do exercício de 2019, a ENAPOR procedeu ao registo de uma compensação de saldos a receber e 
a pagar a entidades pertencentes ao universo do Estado de Cabo Verde, no montante de mECV. 45.388, 
afetando contas a receber e a pagar em 31 de dezembro de 2019. Contudo, não obtivemos, informação de 
suporte à aceitação daquela compensação por parte das entidades estatais envolvidas. Consequentemente, 
não nos é possível concluir quantos aos eventuais efeitos deste assunto nas demonstrações financeiras da 
Entidade em 31 de dezembro de 2020. 

(iv) O balanço da Entidade em 31 de dezembro de 2020 inclui nas rubricas de "Clientes", "Outras Contas a 
receber" e "Acionistas/Sócios" contas a receber de organismos públicos ou empresas participadas pelo 
Estado de Cabo Verde no montante de, aproximadamente, mECV. 4.302 (liquido de perdas por imparidade no 
montante de mECV. 43.129), mECV. 11.344 e mECV. 9.937, respetivamente, que apresentam antiguidade. 
Adicionalmente, o saldo da rubrica de "Estado e Outros Entes Públicos" em 31 de dezembro de 2020 no 
montante de mECV. 587.053 inclui contas a receber relativas a Imposto sobre o Valor Acrescentado ("IVA") 
no montante de mECV. 529.361 relativo ao saldo de IVA a receber apurado desde o exercício de 2014. Sobre 
este saldo, importa mencionar que, no decurso do exercício de 2018, a Entidade foi inspecionada pela 
autoridade fiscal cabo-verdiana, tendo o respetivo relatório, apresentado uma liquidação adicional 
relativamente ao exercício de 2014, no montante de mECV. 218.507, a qual foi objeto de reclamação pela 
Entidade (Nota 13.1), não tendo existido desenvolvimentos desde então. Adicionalmente, o nosso relatório 
de auditoria sobre as demonstrações financeiras da Entidade em 31 de dezembro de 2019, datado de 27 de 
março de 2020, inclui uma reserva por limitação de âmbito relacionada com os assuntos acima referidos. Não 
obtivemos informações suficientes que nos permita concluir quanto ao momento e valor de realização 
daquelas contas a receber em 31 de dezembro de 2020 bem como quanto aos eventuais efeitos destes 
assuntos nas demonstrações financeiras da Entidade nessa data. 

(v) Não obtivemos, até à presente data, a informação de suporte que justifique as diferenças existentes entre o 
sistema operacional de suporte à receita da Entidade, designado por “Janela Única Portuária” (“JUP”) e os 
registos contabilísticos da Entidade para o exercício de 2020, nomeadamente no que respeita a um conjunto 
de operações registadas contabilisticamente no montante de, aproximadamente, mECV. 5.245 que não se 
encontram suportadas no sistema “JUP”, para além de diversas operações constantes no sistema “JUP” que 
não constam dos registos contabilísticos da Entidade no exercício de 2020 e que não nos foi possível 
quantificar. Realçamos que o nosso relatório de auditoria sobre as demonstrações financeiras em 31 de 
dezembro de 2019 incluía uma reserva por limitação de âmbito relacionada com o assunto acima 
mencionado, o que revela deficiências de controlo interno ao nível da receita.  Consequentemente, não nos é 
possível concluir sobre os efeitos destes assuntos nas demonstrações financeiras da Entidade em 31 de 
dezembro de 2020, nomeadamente na rubrica de “Vendas e Prestações de Serviços”. 

  



109 Relatório & Contas  2020

 
 
 
 
 
 

Página 3 de 6 
 

Deloitte & Associados, SROC S.A. 
Registo na OROC nº 43 
Registo na CMVM nº 20161389 
 

(vi) A nossa análise ao saldo da rubrica de “Inventários” em 31 de dezembro de 2020, no montante de  
mECV. 65.177 (liquido de reservas de imparidade de mECV. 60.571) revelou a existência de itens de elevada 
antiguidade e sem rotação relativamente aos quais identificámos ausência ou insuficiência de registo de 
perdas por imparidade no montante de, aproximadamente, mECV. 17.000, respeitante, essencialmente, a 
exercícios anteriores. Consequentemente, em 31 de dezembro de 2020, o ativo e os resultados transitados 
encontram-se sobreavaliados no montante de mECV. 17.000. 

(vii) O balanço da Empresa em 31 de dezembro de 2020 inclui contas a receber de entidades privadas no 
montante de, aproximadamente, mECV. 321.578 (já deduzido de perdas por imparidade acumuladas no 
montante de, aproximadamente mECV. 133.616). A nossa análise ao valor de realização daquelas contas a 
receber, naquela data, revelou que aquelas perdas por imparidade acumuladas se encontram insuficientes no 
montante de, aproximadamente, mECV. 14.830 (este montante refere-se, em parte, a entidades 
relativamente às não obtivemos resposta ao nosso pedido de confirmação de saldos (alínea (i) acima)) 
(insuficiência de mECV. 30.669 em 31 de dezembro de 2019). Adicionalmente, a Entidade registou, por 
contrapartida do resultado líquido do exercício de 2020, perdas por imparidade no montante de  
mECV. 48.144 correspondente a metade da dívida de um cliente, anteriormente detido maioritariamente 
pelo Estado de Cabo Verde e que se encontra em dificuldades financeiras significativas. Face a estas 
circunstâncias, entendemos que teria sido mais apropriado o registo de uma perda por imparidade 
relativamente à totalidade das contas a receber daquele cliente no montante de mECV. 96.287, apesar de 
não termos obtido informações suficientes que nos permita concluir se a mesma deveria ser registada por 
contrapartida do resultado líquido do exercício de 2020 ou de exercícios anteriores. A esse propósito, 
salienta-se que o nosso relatório de auditoria sobre as demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 
2019, datado de 27 de março de 2020, inclui uma reserva por limitação de âmbito parcialmente relacionada 
com o valor de realização das contas a receber daquele cliente, anteriormente categorizado como entidade 
pública. Consequentemente, em 31 de dezembro de 2020 o ativo encontra-se sobreavaliado no montante de, 
aproximadamente, mECV. 62.974, não nos tendo sido possível quantificar, integralmente, a sobreavaliação 
imputável ao resultado do exercício de 2020 e a exercícios anteriores.    

(viii) A ENAPOR obteve, em 1982, através do Decreto-Lei nº 58/82, de 19 de junho, a Concessão da exploração 
económica dos portos existentes na Republica de Cabo Verde, com base na qual a Entidade passou a utilizar 
um vasto conjunto de bens de domínio público, sem, contudo, terem sido definidas algumas condições 
associadas à sua exploração, nomeadamente, o seu prazo e contrapartidas financeiras. Em 12 de setembro 
de 2013, através do Decreto-Legislativo n°1 /2013, foi alterada a Lei dos Portos de Cabo Verde, que veio 
atribuir à Entidade a figura de concessionaria geral dos mesmos, competindo-lhe exercer as atribuições do 
Estado de Cabo Verde em matéria de administração, gestão e exploração de portos, terminais e zonas 
portuárias, sendo-lhe, ainda, permitida a subconcessão daquelas atividades a entidades privadas. Em 18 de 
maio de 2015, através do Decreto-Lei nº 31/2015, foi aprovado as Bases da Concessão dos Portos de Cabo 
Verde, redefinindo o quadro jurídico geral da Concessão dos Portos, bem como as bases gerais das 
subconcessões de gestão, exploração e operação portuária e serviços portuários, aprovando ainda o modelo 
de regulação económica do sector portuário. Este diploma mantinha a ENAPOR como Concessionaria Geral 
dos portos de Cabo Verde, mediante a celebração do correspondente contrato que veio a ocorrer em 18 de 
janeiro de 2016, sob o título de “Contrato de Concessão Geral do Serviço Público Portuário e de Exploração e 
Desenvolvimento das Infraestruturas Portuárias de Cabo Verde” (“Contrato de Concessão”), em 
conformidade com os objetivos preconizados na Resolução nº 52/2015, de 15 de junho, apesar de não 
termos obtido evidências que o contrato tenha sido objeto de publicação em Boletim Oficial. 
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O Contrato de Concessão veio a definir que: (i) os bens a ela afetos são aqueles que vierem a ser utilizados 
pela Concessionária para a prestação de atividades e serviços portuários ou outros serviços conexos e que se 
destinem à realização do serviço público objeto da concessão; (ii) a Concessão tem por objeto a exploração 
do serviço público Portuário e a gestão, administração e manutenção dos Portos de Cabo Verde; (iii) a 
Entidade é titular do direito de propriedade dos bens afetos à Concessão que não integrem o domínio público 
ou que não sejam propriedade privada de outras entidades públicas ou privadas; (iv) todos os bens que a 
Entidade venha a adquirir na vigência da Concessão integram o seu património privativo, salvo se, em virtude 
da lei e nos termos desta, devam integrar o domínio público; (v) o prazo da Concessão é de 50 anos a contar 
da data da assinatura do Contrato de Concessão, podendo ser prorrogado por um período máximo de vinte 
anos; (vi) extinguindo-se a Concessão por qualquer motivo revertem para o Estado de Cabo Verde todos os 
bens e direitos afetos à Concessão, sejam ou não propriedade da ENAPOR, obrigando-se a ENAPOR a  
entregá-los em perfeitas condições de funcionamento, conservação e segurança, sem prejuízo do normal 
desgaste inerente à sua utilização, e livres de quaisquer ónus e encargos, não sendo legítimo invocar, com 
qualquer fundamento, o direito de retenção. Adicionalmente, caso a reversão dos bens não ocorra tal como 
indicado anteriormente, a ENAPOR deverá indemnizar o Estado de Cabo Verde; e (vii) são devidas rendas pela 
ENAPOR pela exploração das Atividades e Serviços Portuários, as quais serão determinadas em 10% da 
receita total proveniente da cobrança por tarifas das atividades sujeitas a regulação económica, nos Portos 
objeto da Concessão. 

 
Nestas circunstâncias, a Entidade deveria ter procedido, e não procedeu, à análise e registo nas suas 
demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2020 e 2019 dos efeitos decorrentes da adoção, por 
supletividade, da “International Financial Reporting Interpretations Comitee nº 12 – Service Concession 
Arrangements” (“IFRIC 12”) de 1 de janeiro de 2008, tendo mantido, nomeadamente, os procedimentos de 
reconhecimento, mensuração e classificação dos ativos afetos à Concessão que tinham vindo a ser adotados 
antes da assinatura do Contrato de Concessão, encontrando-se os mesmos incluídos em 31 de dezembro de 
2020, essencialmente na rubrica de “Ativos fixos tangíveis”, cujo saldo total ascende, naquela data, a  
mECV. 5.104.824 (líquido de depreciações acumuladas de mECV. 7.861.556) (mECV. 4.840.998 líquido de 
depreciações acumuladas de mECV. 5.220.875 em 31 de dezembro de 2019).  
 
Importa ainda referir, por outro lado, que as demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2020 não 
incluem os efeitos decorrentes de eventuais rendas por faturar à Entidade pela exploração das Atividades e 
Serviços Portuários, conforme previsto no Contrato de Concessão supra mencionado. 
 
Não obtivemos informações suficientes, até à presente data, que nos permitisse concluir sobre os efeitos dos 
assuntos acima mencionados, que entendemos ser significativos, nas demonstrações financeiras da Entidade 
em 31 de dezembro de 2020. 

 
A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA). As nossas 
responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na secção “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras” deste relatório. Somos independentes da Entidade de acordo com os 
requisitos do Código de Ética do IESBA e cumprimos as restantes responsabilidades éticas previstas nesses 
requisitos. 
 
Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar uma 
base para a nossa opinião com reservas. 
 
Ênfase 

Tal como mencionado na Nota 2.1. do anexo às demonstrações financeiras, pese embora o impacto económico da 
pandemia provocada pelo novo coronavírus (Covid-19), a qual conduziu a uma redução do tráfego de pessoas e 
mercadorias em Cabo Verde e consequentemente a uma redução da atividade da Entidade, o Conselho de 
Administração entende que, tendo por base as informações disponíveis na presente data, nomeadamente as 
projeções de fluxos de caixa a curto prazo, o pressuposto da continuidade, utilizado na preparação das 
demonstrações financeiras da ENAPOR em 31 de dezembro de 2020, mantém-se apropriado. 
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A nossa opinião não é modificada em relação a esta matéria. 

Outras matérias 

As demonstrações financeiras da Entidade em 31 de dezembro de 2019, foram por nós auditadas e o nosso 
relatório de auditoria datado de 27 de março de 2020, contém sete reservas similares às descritas nas alíneas (i) a 
(v) e (vii) e (viii), da secção “Bases para a opinião com reservas” e uma ênfase cuja natureza é semelhante à acima 
descrita.  
 

Responsabilidades do órgão de gestão pelas demonstrações financeiras 
 
O órgão de gestão é responsável pela preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma 
verdadeira e apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Entidade de acordo 
com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Cabo Verde, e pela criação e manutenção de um sistema 
de controlo interno que determine ser necessário para permitir a preparação de demonstrações financeiras 
isentas de distorção material devido a fraude ou erro. 
 
Quando preparar as demonstrações financeiras, o órgão de gestão é responsável por avaliar a capacidade de se 
manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as matérias relativas à continuidade e usando o 
pressuposto da continuidade a menos que tenha intenção de liquidar a Entidade ou cessar as operações, ou não 
tenha alternativa realista senão fazê-lo. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

 
Os nossos objetivos consistem em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras como um todo 
estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou erro, e em emitir um relatório onde conste a nossa 
opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia de que uma auditoria 
executada de acordo com as ISA detetará sempre uma distorção material quando exista. As distorções podem ter 
origem em fraude ou erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente 
esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nessas demonstrações 
financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e mantemos ceticismo 
profissional durante a auditoria e também: 
 
- identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, devido a fraude ou 

a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos 
prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião. O risco 
de não detetar uma distorção material devido a fraude é maior do que o risco de não detetar uma distorção 
material devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas 
declarações ou sobreposição ao controlo interno; 

- obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo de conceber 
procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião 
sobre a eficácia do controlo interno da Entidade; 

- avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas contabilísticas e 
respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão; 

  



112 Relatório & Contas  2020

 
 
 
 
 
 

Página 6 de 6 
 

Deloitte & Associados, SROC S.A. 
Registo na OROC nº 43 
Registo na CMVM nº 20161389 
 

- concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da continuidade e, com base 
na prova de auditoria obtida, se existe uma incerteza material relacionada com acontecimentos ou condições 
que possam pôr em dúvida a capacidade da Entidade para dar continuidade às suas atividades. Se 
concluirmos que existe uma incerteza material, devemos chamar a atenção no nosso relatório para as 
divulgações relacionadas incluídas nas demonstrações financeiras ou, caso essas divulgações não sejam 
adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até à 
data do nosso relatório. Porém, acontecimentos ou condições futuras podem levar a que a Entidade 
descontinue as suas atividades; 

- avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, incluindo as 
divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as transações e acontecimentos subjacentes 
de forma a atingir uma apresentação apropriada. 

- Comunicamos com o órgão de gestão, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário planeado da auditoria, 
incluindo qualquer deficiência significativa de controlo interno identificada durante a auditoria. 

 
 
Lisboa, 31 de março de 2021 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
Deloitte & Associados, SROC S.A. 
Representada por Pedro Miguel Gonçalves Carreira Mendes, ROC 
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